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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  
 
 
        Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para dispor sobre o julgamento das 

penalidades decorrentes de infrações cometidas 

por condutores de veículos de socorro e 

fiscalização, quando em serviço de urgência. 

 

   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre o julgamento dos recursos contra infrações cometidas por condutores de 

veículos de socorro e fiscalização, quando em serviço de urgência.  

   Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 286-A:  

 “Art. 286-A. As penalidades decorrentes de infrações 

de circulação, estacionamento e parada, cometidas por 

condutores de veículos destinados a socorro de incêndio e 

salvamento, de polícia, de fiscalização e operação de 

trânsito e ambulâncias, quando em serviço de emergência, 

poderão ser canceladas desde que haja a comprovação da 

necessária urgência.”  

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 
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